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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.975, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito
especial  ao orçamento de 2024,
alteração  do  PPA-LDO,  visando
implementação de recursos para
Obras  e  Instalações  junto  ao
Departamento  Municipal  de
Saúde e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$. 2.012.825,00 (Dois Milhões, Doze
Mil,  Oitocentos  e  Vinte  e  Cinco  Reais),  para  criação  da
seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
4.4.90.51.35-05  -  Obras  e  Instalações  –  Construção

UBS R$ 2.012.825,00
T o t a l  d o  c r é d i t o

Aberto.................................................R$
2.012.825,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo art. 1º
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,  a  ser  apurado  no  exercício  corrente,
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, mediante transferências do Governo Federal,
a receber.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 18 de Setembro de 2024; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER

Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.976, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre abertura de crédito
ad ic iona l  sup lementar  ao
orçamento programa do SAAEMB
para  o  exercício  de  2024  e  dá
outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto do Município de Buritama, junto a
autarquia SAAEMB – Serviço Autônomo de Água e Esgoto e
Meio Ambiente, crédito especial, ao orçamento programa
do exercício de 2023, nos termos do inciso I do art. 41 da
lei federal nº 4.320/64, na importância de R$.995.330,00
(Novecentos  e  Noventa  e  Cinco  Mil,  Trezentos  e  Trinta
Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias,
no orçamento programa de 2024 do seguinte projeto e as
seguintes dotações orçamentárias:

( + ) CRÉDITO ESPECIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.00.00

SERV. AUT. DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMB. MUN. DE BURITAMA – SAAEMB

UNIDADE EXECUTORA: 04.03.00 DIVISÃO DE
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.0203-2202

CAT.ECON. ESPECIFICAÇÃO Valor R$

2.202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

025 4 3.3.90.30.00
Material de Consumo (F: 01 -
Tesouro) 282.800,00

027 4 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros P.
Jurídica (F: 01 - Tesouro) 712.530,00

TOTAL

TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 995.330,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial
aberto  pelo  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT FINANCEIRO,  apurado  no
balanço patrimonial  da Autarquia SAAEMB, encerrado do
exercício  anterior  (2023),  no  valor  de  R$  995.330,00
(Novecentos  e  Noventa  e  Cinco  Mil,  Trezentos  e  Trinta
Reais, nos termos do disposto no inciso I do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  orçamentárias  já  constantes  do
orçamento,  suportada  com  recursos  de  SUPERÁVIT
FINANCEIRO  do  exercício  anterior.E
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Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 18 de setembro de 2024; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER

Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.036, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito
especial  ao orçamento de 2024,
alteração  do  PPA-LDO,  visando
implementação de recursos para
Obras  e  Instalações  junto  ao
Departamento  Municipal  de
Saúde e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sancionou  e
promulgou a Lei nº 4.975, de 18 de setembro de 2024.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$. 2.012.825,00 (Dois Milhões, Doze
Mil,  Oitocentos  e  Vinte  e  Cinco  Reais),  para  criação  da
seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
4.4.90.51.35-05  -  Obras  e  Instalações  –  Construção

UBS R$ 2.012.825,00
T o t a l  d o  c r é d i t o

Aberto.................................................R$
2.012.825,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo art. 1º
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,  a  ser  apurado  no  exercício  corrente,
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Excesso de
Arrecadação, mediante transferências do Governo Federal,
a receber.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 18 de Setembro de 2024; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Orçamento,

Finanças e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER
Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.037, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre abertura de crédito
ad ic iona l  sup lementar  ao
orçamento programa do SAAEMB
para  o  exercício  de  2024  e  dá
outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sancionou  e
promulgou a Lei nº 4.976, de 18 de setembro de 2024.

Art. 1º - Fica aberto do Município de Buritama, junto a
autarquia SAAEMB – Serviço Autônomo de Água e Esgoto e
Meio Ambiente, crédito especial, ao orçamento programa
do exercício de 2023, nos termos do inciso I do art. 41 da
lei federal nº 4.320/64, na importância de R$.995.330,00
(Novecentos  e  Noventa  e  Cinco  Mil,  Trezentos  e  Trinta
Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias,
no orçamento programa de 2024 do seguinte projeto e as
seguintes dotações orçamentárias:

( + ) CRÉDITO ESPECIAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.00.00

SERV. AUT. DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMB. MUN. DE BURITAMA – SAAEMB

UNIDADE EXECUTORA: 04.03.00 DIVISÃO DE
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.0203-2202

CAT.ECON. ESPECIFICAÇÃO Valor R$

2.202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

025 4 3.3.90.30.00
Material de Consumo (F: 01 -
Tesouro) 282.800,00
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027 4 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros P.
Jurídica (F: 01 - Tesouro) 712.530,00

TOTAL

TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 995.330,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial
aberto  pelo  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT FINANCEIRO,  apurado  no
balanço patrimonial  da Autarquia SAAEMB, encerrado do
exercício  anterior  (2023),  no  valor  de  R$  995.330,00
(Novecentos  e  Noventa  e  Cinco  Mil,  Trezentos  e  Trinta
Reais, nos termos do disposto no inciso I do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  orçamentárias  já  constantes  do
orçamento,  suportada  com  recursos  de  SUPERÁVIT
FINANCEIRO  do  exercício  anterior.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 18 de setembro de 2024; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER

Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 11.858, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor (a) que especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO  que  por  meio  do  protocolo  nº
4395/2024, o servidor Lucas Serra – Psicólogo, requereu
sua exoneração.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor público

municipal LUCAS SERRA, matrícula 3294, do cargo de
caráter  efetivo  de  “Psicólogo”,  nomeada  por  meio  da

Portaria nº 11.413/2022.
Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no

artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso I, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 16 de setembro
de 2024.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 18 de setembro de 2024, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER
Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.859, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  (a)  que  especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO que o Superintendente do Instituto
Previdência  Municipal  de  Buritama  –  IPREM,  através  do
Ofício  nº  40/2024-GS,  protocolado  junto  a  esta
Municipalidade  sob  o  nº  4452/2024,  nos  encaminha
Resolução  nº  22/2024  tratando  sobre  concessão  de
aposentadoria ao servidor Arnaldo Messias da Silva.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor público municipal

ARNALDO MESSIAS DA SILVA, matrícula nº 53, lotado no
cargo de provimento efetivo “Agente de Saúde”, em virtude
de  sua  aposentadoria  voluntária,  concedida  junto  ao
Instituto de Previdência Municipal – IPREM de Buritama.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso V do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 12 de setembro
de 2024.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 18 de setembro de 2024, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.E
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IOLANDA SPATINI MOURAMAGNOLER
Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 11.860, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor (a) que especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO  que  por  meio  do  protocolo  nº
4454/2024,  a  servidora  Jaqueline  Aparecida  Venancio  –
Agente de Serviços Feminino, requereu sua exoneração.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal JAQUELINE APARECIDA VENANCIO, matrícula
3386,  do  cargo  de  caráter  efetivo  de  “Agente  de
Serviços Feminino”,  nomeada por meio da Portaria nº
11.718/2024.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso I, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 16 de setembro
de 2024.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 18 de setembro de 2024, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
IOLANDA SPATINI MOURA MAGNOLER

Agente Administrativo I
Em substituição à Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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